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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

PROLONGAMENTO
13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026
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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 50/2026 PROCESSO WEB Nº 03030031 / 2026 VEREADOR CAIO BEBETO

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS COM
DIAGNÓSTICO DE ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA (APLV), GARANTINDO O FORNECIMENTO DE FÓRMULAS
ALIMENTARES ESPECIAIS AOS RECÉM-NASCIDOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIO ECO- NÔMICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 48/2026 PROCESSO WEB Nº 03030004 / 2026 VEREADOR CHICO FILHO DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ACADEMIA ALAGOANA DE ODONTOLOGIA - AAO. LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 39/2026 PROCESSO WEB Nº 02260008 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DESCONTO  NA  TAXA  DE  INSCRIÇÃO  EM  CORRIDAS  DE  RUA  E  EVENTOS
ESPORTIVOS SIMILARES REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE MACEIÓ AOS DOADORES REGULARES DE
SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEITURA

4
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 10/2026

PROCESSO WEB Nº 03030030 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR NENOÍ PINTO ARAÚJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

PROJETO DE LEI Nº _______/2026 

  

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA ÀS 
CRIANÇAS COM DIAGNÓSTICO DE 
ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA (APLV), GARANTINDO O 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES ESPECIAIS AOS 
RECÉM-NASCIDOS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIO ECO- 
NÔMICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

​ Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa 
Municipal de Assistência às Crianças com Diagnóstico de Alergia à Proteína do Leite de 
Vaca (APLV), com a finalidade de assegurar o fornecimento gratuito de fórmulas alimentares 
especiais aos recém-nascidos diagnosticados com APLV e cujas famílias comprovem 
insuficiência de recursos financeiros para custear o tratamento. 

Art. 2º O Programa destina-se aos recém-nascidos que: 

I – Recebam alta hospitalar com diagnóstico clínico ou laboratorial de APLV, 
atestado por médico regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina; 

II – Estejam sob acompanhamento na rede pública municipal de saúde ou 
mediante referenciamento ao Sistema Único de Saúde (SUS); 

III – Pertençam a núcleo familiar com renda mensal per capita igual ou inferior a 
1/2 (meio) salário-mínimo, ou outro critério de vulnerabilidade social definido em 
regulamento. 
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§1º O diagnóstico deverá indicar expressamente o tipo de fórmula alimentar 
necessária, conforme prescrição médica individualizada. 

§2º O benefício será concedido mediante avaliação social realizada por assistente 
social vinculado à Secretaria Municipal de Saúde ou à Secretaria competente. 

Art. 3º O Município fornecerá, gratuitamente, as fórmulas alimentares especiais 
adequadas a cada caso clínico, incluindo, quando indicado: 

I – Fórmulas extensamente hidrolisadas; 

II – Fórmulas à base de aminoácidos; 

III – Outras fórmulas específicas recomendadas pelo profissional médico 
responsável. 

Parágrafo único. O quantitativo mensal a ser fornecido observará a prescrição 
médica, considerando a idade, peso e necessidade nutricional do recém-nascido. 

Art. 4º A concessão do benefício terá duração inicial de até 6 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada mediante: 

I – Reavaliação médica periódica; 

II – Atualização do estudo socioeconômico da família; 

III – Comprovação da manutenção da necessidade clínica. 

Art. 5º O fornecimento das fórmulas será realizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que poderá: 

I – Realizar aquisição direta mediante processo licitatório; 

II – Firmar convênios ou parcerias com o Estado, União ou instituições privadas; 

III – Utilizar recursos vinculados à saúde infantil e assistência farmacêutica. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, respeitando-se os limites da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo: 

I – Procedimentos administrativos para solicitação e concessão; 

II – Documentação comprobatória de renda; 

III – Fluxo de avaliação médica e social; 

IV – Mecanismos de controle, fiscalização e transparência. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

​ Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de março de 2026. 

  

 

  
CAIO BEBETO 

Vereador 
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 JUSTIFICATIVA: 

​ O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Maceió, o Disk Denúncia de Maus-Tratos a Animais, criando canais diretos, sigilosos, ágeis e 
acessíveis para o recebimento de denúncias relacionadas à crueldade, abandono, violência, 
envenenamento, negligência, exploração e demais condutas lesivas praticadas contra animais. 

​ É notório que, embora existam normas que criminalizam e reprimem os 
maus-tratos, muitos casos deixam de ser comunicados às autoridades por medo de retaliações, 
ausência de orientação adequada, dificuldade de acesso aos órgãos competentes ou, ainda, 
pela inexistência de um canal rápido, simplificado e permanentemente disponível. 

​ Diante disso, a criação de um serviço municipal com funcionamento ininterrupto 
(24 horas por dia, 7 dias por semana), operando por meio de número telefônico tridígito e/ou 
canais vinculados a serviços de utilidade pública e de emergência, bem como por canais 
digitais como WhatsApp, plataformas online e demais meios eletrônicos, permitirá que a 
população denuncie com maior facilidade, inclusive com possibilidade de sigilo e anonimato, 
fortalecendo a atuação do Poder Público. 

​ Além disso, a possibilidade de encaminhamento de fotos, vídeos e localização 
contribui para a maior celeridade na fiscalização e na apuração dos fatos, favorecendo a 
atuação integrada do Município com órgãos como a Guarda Municipal, fiscalização 
ambiental, bem como com a Polícia Civil, Polícia Militar e Ministério Público, quando 
necessário. 

​ Trata-se, portanto, de medida concreta, moderna e eficaz para ampliar o combate 
à crueldade animal, fortalecer a proteção e o bem-estar dos animais e garantir que condutas 
ilícitas sejam devidamente apuradas e reprimidas. 

​ Diante da relevância social da matéria e do evidente interesse público envolvido, 
conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de março de 2026.​
                          

 

CAIO BEBETO 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03030031 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 50/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS COM DIAGNÓSTICO DE ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA
(APLV), GARANTINDO O FORNECIMENTO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS AOS RECÉM-
NASCIDOS  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIO  ECO-  NÔMICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de março de 2026 às 10h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03030031 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 50/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS COM DIAGNÓSTICO DE ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA
(APLV), GARANTINDO O FORNECIMENTO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS AOS RECÉM-
NASCIDOS  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIO  ECO-  NÔMICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Caio Bebeto em 03/03/2026, a qual versa sobre a instituição de
programa municipal de Fornecimento de fórmulas alimentares aos recém-nascidos em situação de vulnerabilidade
socioeconômica com Alergia à Proteína do Leite de Vaca (APLV).

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)
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IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei nº 50/2026 pretende instituir em Maceió o Programa Municipal de Assistência às Crianças com
Diagnóstico  de  Alergia  à  Proteína  do  Leite  de  Vaca  (APLV),  visando  ao  fornecimento  gratuito  de  fórmulas
alimentares  especiais  aos  recém-nascidos  diagnosticados  com  APLV  e  comprovada  insuficiência  financeira  que
estejam sob acompanhamento na rede pública municipal de saúde ou mediante referenciamento ao Sistema Único
de Saúde (SUS), pelo período de 6 (seis) meses prorrogáveis.

O Projeto  atribui  à  Secretaria  de Saúde a responsabilidade pela  distribuição das fórmulas,  que poderão ser
adquiridas diretamente mediante processo licitatório, através de convênios ou parcerias com o Estado, a União ou
instituições privadas, ou ainda por meio de recursos vinculados à saúde infantil e assistência farmacêutica.

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

Todavia,  o  presente  Projeto  de  Lei  não  apresenta  cláusula  expressa  de  revogação,  estando  assim  em
desconformidade  com o  art.  154,  IV  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Maceió  (Resolução  nº
728/2025),  o qual  prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência e cláusula de
revogação, sendo recomendável a edição de emenda aditiva para atender ao disposto no RICMM.

Destaca-se,  ainda,  que  os  arts.  2ª,  §  2º  e  5º  do  referido  Projeto  atribui  a  órgãos  do  Poder  Executivo
responsabilidades sobre o cumprimento da lei (in casu, Secretaria Municipal de Saúde e secretaria competente de
assistência social), incidindo em possível inconstitucionalidade à vista de ofensa ao princípio da separação do
Poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal de 1988, sendo certo que a organização e o funcionamento (e,
por conseguinte, as atribuições) dos órgãos da administração pública são de competência privativa do Chefe do
Poder Executivo, conforme arts. 61, § 1º, II, “b” e 84, VI, “a” da CF/88, reproduzidos por simetria na Constituição
Estadual (art. 29, VI) e na Lei Orgânica do Município de Maceió (art. 55, VII).

Desse modo, verifica-se que há inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa do Projeto,  sendo
recomendável a análise pela Comissão de Constituição e Justiça e a apresentação de emenda para sanar o vício.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
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permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam:

Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social,  conforme art.  67, I,  III  e IV da Resolução nº
516/1991, uma vez que o Projeto institui política pública voltada à atenção à saúde infantil e à assistência
alimentar  especializada,  com impacto  direto  no  atendimento  prestado  pela  rede  municipal  de  saúde,
envolvendo ainda diagnóstico médico, acompanhamento clínico e fornecimento de insumos alimentares
específicos no âmbito da assistência terapêutica.
Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, nos termos do art. 74, I da Resolução nº
516/1991, posto que o Projeto tem como público-alvo recém-nascidos e crianças diagnosticadas com APLV,
tratando de medida de proteção e promoção da saúde infantil.
Comissão de Finanças,  Orçamento e Fiscalização Financeira,  consoante art.  64,  I  e II  da Resolução nº
516/1991, haja vista que o Projeto prevê fornecimento gratuito de fórmulas alimentares especiais, o que
pode gerar impacto financeiro para o erário municipal, inclusive mediante aquisição de insumos por licitação
ou convênios.

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos versando sobre a matéria apresentada neste Projeto de Lei,
não havendo óbice, neste específico sentido, à sua regular tramitação legislativa;

b) aponta para a existência de inconsistências de técnica legislativa relativas à parte normativa do Projeto, sendo
recomendável a apresentação de emendas, conforme razões acima expostas; e

c)  considerando as  dimensões temáticas  deste  Projeto  de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social; de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes
e de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e
Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 10h13.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03030031 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 50/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS COM DIAGNÓSTICO DE ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA
(APLV), GARANTINDO O FORNECIMENTO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS AOS RECÉM-
NASCIDOS  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIO  ECO-  NÔMICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer consultivo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 10h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03030031 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 50/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS COM DIAGNÓSTICO DE ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA
(APLV), GARANTINDO O FORNECIMENTO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS AOS RECÉM-
NASCIDOS  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIO  ECO-  NÔMICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de março de 2026 às 11h39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
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PROJETO DE LEI N° 48/2026 
 

 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ACADEMIA 
ALAGOANA DE ODONTOLOGIA - 
AAO. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a Academia Alagoana de 
Odontologia – AAO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 11 de 
novembro de 1991, inscrita sob o CNPJ de nº 35.745.694/0001-70, com sede nesta capital. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões, em 03 de março de 2026. 

 
 

 
CHICO FILHO 
Vereador Autor 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública Municipal a 
Academia Alagoana de Odontologia – AAO, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 
fundada em 11 de novembro de 1991, com sede em Maceió, que desenvolve relevantes 
atividades de caráter científico, educacional e social. 

A instituição atua na promoção do aprimoramento técnico e científico da Odontologia, 
por meio da realização de cursos, palestras, congressos, eventos acadêmicos e ações voltadas à 
valorização profissional e à ética na área da saúde bucal. Além disso, desenvolve iniciativas e 
campanhas educativas com impacto direto na comunidade, contribuindo para a promoção da 
saúde e para a disseminação de conhecimento. 
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Com atuação consolidada ao longo de décadas, a entidade desempenha papel 
significativo no fortalecimento da Odontologia em Alagoas, promovendo intercâmbio 
científico, estímulo à pesquisa e ações de interesse coletivo, sempre sem finalidade lucrativa. 

Diante da relevância social de suas atividades e da contribuição prestada à sociedade 
maceioense, o reconhecimento como entidade de utilidade pública municipal representa medida 
justa e adequada, razão pela qual se submete o presente Projeto à apreciação dos nobres Pares, 
confiando em sua aprovação. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03030004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 48/2026
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ACADEMIA  ALAGOANA  DE
ODONTOLOGIA  -  AAO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 03 de março de 2026 às 14h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03030004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 48/2026
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ACADEMIA  ALAGOANA  DE
ODONTOLOGIA  -  AAO.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Chico Filho em 03/03/2026, a qual visa conceder à Academia
Alagoana de Odontologia - AAO o título de entidade de utilidade pública municipal. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió. 

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo. 

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.  

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles: 
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Constituição no Município de Maceió; 
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 48/2026 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos: 

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 9, 22 e 27 
Personalidade jurídica própria Página 22 
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 6 e 14 
Publicação semestral de demonstrativo Página 5 

 

No tocante ao prazo mínimo de 2 (dois) anos para funcionamento da organização, conforme requisito do art. 2º, V
da Lei nº 4.294/1994, verifica-se que, embora a entidade tenha apresentado declarações de prestação de serviços
odontológicos  gratuitos  a  populações  vulneráveis  (fls.  23-26),  estes  datados  do  ano  de  2025,  e  frequência  de
membros  (fls.  29-32)  datando  de  setembro  de  2024,  esta  Assessoria  entende  que  não  restou  comprovado  o
EFETIVO  funcionamento  pelo  período  mínimo  exigido,  com  a  juntada  de  relatório  detalhado  de  atividades
realizadas, demonstrando quais serviços foram executados e a respectiva data de realização. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto,  esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei  não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento de utilidade pública, e opina pela devolução ao autor para adequação. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 08h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03030004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 48/2026
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ACADEMIA  ALAGOANA  DE
ODONTOLOGIA  -  AAO.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 08h50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03030004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 48/2026
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ACADEMIA  ALAGOANA  DE
ODONTOLOGIA  -  AAO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de março de 2026 às 11h39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
PROJETO DE LEI Nº ____ /2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO NA TAXA 
DE INSCRIÇÃO EM CORRIDAS DE RUA E EVENTOS 
ESPORTIVOS SIMILARES REALIZADOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ AOS DOADORES REGULARES 
DE SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica assegurado aos doadores regulares de sangue o direito ao desconto mínimo de 5% 
(cinco por cento) no valor da taxa de inscrição em corridas de rua e demais eventos esportivos 
de participação coletiva realizados no âmbito do Município de Maceió. 
 
Art. 2º. O disposto nesta Lei aplica-se aos eventos esportivos que: 
 
I – sejam promovidos pelo Poder Público Municipal; ou 
II – sejam realizados por entidades privadas mediante autorização, apoio institucional, 
patrocínio ou qualquer forma de utilização de bens ou espaços públicos municipais situados no 
Município de Maceió. 
 
Art. 3º. Para fins desta Lei, considera-se doador regular de sangue aquele que comprove a 
realização de, no mínimo, 2 (duas) doações voluntárias no período de 1 (um) ano, respeitados 
os intervalos mínimos estabelecidos pelas normas sanitárias vigentes. 
 
Art. 4º. A comprovação da condição de doador regular de sangue será realizada mediante a 
apresentação de: 
 
I – documento oficial emitido por hemocentro ou banco de sangue autorizado; 
II – carteira de doador de sangue; ou 
III – declaração expedida por instituição coletora pública ou privada devidamente credenciada, 
constando a data da última doação realizada dentro do período previsto no art. 3º. 
 
Art. 5º. O benefício previsto nesta Lei deverá ser solicitado no ato da inscrição no evento, 
mediante a apresentação da documentação comprobatória exigida. 
 
Art. 6º. Os organizadores dos eventos abrangidos por esta Lei deverão prever expressamente, 
nos regulamentos e materiais de divulgação, a concessão do desconto previsto no art. 1º. 
 
Art. 7º. O descumprimento do disposto nesta Lei poderá implicar: 
 
I – advertência; 
II – multa administrativa de 1 (uma) Unidade Padrão Fiscal do Estado de Alagoas (UPFAL) por 
cada negativa de concessão do desconto previsto nesta Lei; 
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CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
III – impedimento de realização de novos eventos mediante autorização do Poder Público 
Municipal. 
 
Paragrafo Único. A aplicação das penalidades previstas neste artigo observará o devido 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa 
 
Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
 
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Maceió (AL), 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de 

Maceió, mecanismo de incentivo à doação voluntária e regular de sangue, por meio da 

concessão de desconto no valor da taxa de inscrição em corridas de rua e eventos esportivos 

similares realizados na cidade. 

 

A doação de sangue constitui medida essencial à manutenção dos estoques 

necessários ao atendimento da rede pública de saúde, especialmente em situações de urgência 

e emergência, procedimentos cirúrgicos, tratamentos oncológicos e atendimentos decorrentes 

de traumas. Trata-se de um insumo insubstituível, cuja disponibilidade depende exclusivamente 

da adesão voluntária da população, sendo reconhecida como política pública estratégica de 

saúde. 

 

Sob o aspecto técnico, a proposição encontra respaldo no dever constitucional dos 

entes federativos de promover ações que visem à proteção e à promoção da saúde, nos termos 

do art. 196 da Constituição Federal, podendo o Município atuar de forma suplementar 

mediante a criação de instrumentos de estímulo à participação cidadã em práticas que gerem 

impactos positivos no sistema de saúde. 

 

Ao estabelecer critérios objetivos para a concessão do benefício, vinculando-o à 

comprovação de doação realizada nos últimos 6 (seis) meses, observados os intervalos mínimos 

recomendados entre as doações — 60 (sessenta) dias para homens e 90 (noventa) dias para 

mulheres —, a proposta alinha-se às diretrizes técnicas de segurança hemoterápica, 

incentivando a regularidade das doações sem comprometer a saúde do doador. 

 

Sob o prisma político-administrativo, a medida promove a integração entre políticas 

públicas de saúde e de incentivo à prática esportiva, fomentando a cultura da solidariedade 

social por meio de contrapartidas acessíveis e de baixo impacto financeiro aos organizadores de 

eventos. Ademais, ao restringir sua aplicação aos eventos realizados com apoio, autorização ou 

utilização de bens públicos municipais, preserva-se o equilíbrio na relação entre a iniciativa 

privada e o interesse público local. 
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Importante destacar que o benefício proposto não implica renúncia de receita pública, 

uma vez que incide exclusivamente sobre valores fixados por organizadores de eventos 

esportivos, funcionando como instrumento de estímulo indireto à doação de sangue, ao mesmo 

tempo em que fortalece o engajamento da população em práticas esportivas e ações de cunho 

social. 

 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei apresenta-se como iniciativa de relevante 

interesse público, capaz de contribuir simultaneamente para o fortalecimento dos estoques de 

sangue, a promoção da saúde coletiva e o estímulo à participação cidadã em atividades 

esportivas no Município. 

 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da 

presente proposição. 

 

 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02260008 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 39/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO NA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CORRIDAS
DE RUA E EVENTOS ESPORTIVOS SIMILARES REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
AOS DOADORES REGULARES DE SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de março de 2026 às 10h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02260008 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 39/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO NA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CORRIDAS
DE RUA E EVENTOS ESPORTIVOS SIMILARES REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
AOS DOADORES REGULARES DE SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Galba Netto em 26/02/2026, a qual versa sobre a concessão de
desconto aos doadores regulares de sangue na taxa de inscrição em corridas de rua e eventos esportivos similares
realizados em Maceió. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA 
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação. 

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora. 

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998: 

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios: 

(...) 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.” 
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário. 

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa. 

O Projeto de Lei nº 39/2026 pretende assegurar aos doadores regulares de sangue, assim considerados aqueles
que tenham doado voluntariamente por ao menos duas vezes no período de um ano, o desconto mínimo de 5% na
taxa de inscrição de corridas de rua e eventos esportivos de natureza coletiva realizados em Maceió, promovidos
pelo  Poder  Público  ou  por  entidades  privadas  que,  de  qualquer  forma,  utilizem bens  ou  espaços  públicos
municipais. O Projeto prevê ainda as sanções de advertência, multa administrativa e impedimento de realização de
novos eventos na hipótese de descumprimento da norma. 

Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foi encontrada a Lei nº 6.506/2015, de autoria da
Vereadora Silvania Barbosa, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição
em corridas do Município aos doadores voluntários de sangue”. 

A Lei nº 6.506, de 03 de dezembro de 2015, prevê que os doadores voluntários de sangue têm direito à isenção da
taxa de inscrição de corridas realizadas em Maceió,  benefício  condicionado à comprovação de três doações
consecutivas de sangue para homens e duas para as mulheres no período de doze meses anteriores à data da
corrida. 

Desse  modo,  verifica-se  que,  embora  correlatos,  posto  que  pretendem  ambos  assegurar  direito  aos  doadores
voluntários de sangue que participam de corridas de rua em Maceió, os normativos divergem quanto ao benefício
concedido (desconto vs. isenção) e aos requisitos para a concessão (quantidade de doações no período de um
ano). 

Destaque-se  que,  de  um  lado,  o  PL  nº  39/2026  ora  analisado  prevê  requisito  mais  benéfico  e  uniforme  (duas
doações em um ano para qualquer pessoa), todavia, a Lei nº 6.506/2015 assegura benefício mais amplo, com a
total isenção da taxa de inscrição das corridas. Ademais, o PL nº 39/2026 NÃO contém cláusula de revogação
expressa, seja genérica ou específica. 

Esta Assessoria entende que a coexistência dos normativos, caso o presente Projeto seja aprovado, geraria uma
ANTINOMIA NORMATIVA no tocante ao benefício a ser concedido no caso de mulheres corredoras, pois a mesma
condição fática (duas doações em um ano) produziria benefícios distintos (isenção total ou desconto de 5%),
havendo assim incompatibilidade material entre normas e insegurança jurídica para os munícipes, ponto a ser
observado na análise da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, recomendando-se a adição de emenda que
inclua cláusula expressa de revogação ou que harmonize os benefícios, esclarecendo se o desconto é mínimo,
cumulativo ou substitutivo da isenção prevista na lei que atualmente vigora. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise, embora elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e redação, apresenta inconsistência de
técnica legislativa na articulação (utilização de ponto final após a numeração ordinal dos artigos), a qual é passível
de correção pela Redação Final. 
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Ademais,  conforme exposto no tópico acima, o presente Projeto de Lei  não apresenta cláusula expressa de
revogação, estando assim em desconformidade com o art. 154, IV do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió (Resolução nº 728/2025), o qual prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência
e cláusula de revogação, sendo recomendável a edição de emenda aditiva para atender ao disposto no RICMM. 

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, nos termos do art. 66, IV da Resolução nº 516/1991,
posto que o Projeto assegura benefício que incide diretamente sobre corridas de rua e eventos esportivos
coletivos, envolvendo organização, promoção e regulamentação de atividades esportivas no Município. 
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social, consoante art. 67 da Resolução nº 516/1991, haja
vista que o presente Projeto visa estimular a doação voluntária de sangue, tema inserido no campo da saúde
pública e da promoção do bem-estar social. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa: 

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto de lei municipal, sendo recomendável a
análise  minuciosa  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  quanto  à  segurança  jurídica  e  compatibilidade  da
legislação municipal, consoante fundamentação acima; 

b) aponta para a existência de inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa do Projeto, sendo
recomendável a apresentação de emenda aditiva, conforme razões acima expostas; e 

c)  considerando as  dimensões temáticas  deste  Projeto  de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Educação, Cultura, Turismo e Esporte e de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social, além da
prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 08h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02260008 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 39/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO NA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CORRIDAS
DE RUA E EVENTOS ESPORTIVOS SIMILARES REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
AOS DOADORES REGULARES DE SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 08h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02260008 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 39/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO NA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CORRIDAS
DE RUA E EVENTOS ESPORTIVOS SIMILARES REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
AOS DOADORES REGULARES DE SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de março de 2026 às 11h39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
 
 
 

CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 10/2026 

 

AUTOR: VEREADOR: THALES DINIZ 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO AO SENHOR NENOÍ 

PINTO ARAÚJO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
DECRETA: 

Art. 1º   Fica concedido o Título de Cidadão HONORÁRIO ao Senhor Nenoí Pinto Araújo, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Maceió e ao Estado de 
Alagoas, contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento social, urbano, 
institucional e humano da capital alagoana. 

 

Art. 2º  A entrega do referido Título será realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de Maceió, em data a ser definida pela Mesa Diretora. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  04  de  março de 2026. 

 

                                                    THALES DINIZ 
                                                 Vereador de Maceió  



 
 
 
 

CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 
JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de Cidadão 
HONORÁRIO ao Senhor Nenoí Pinto Araújo, personalidade pública de reconhecida trajetória 
ética, técnica e política, cujos serviços prestados ultrapassam os limites de sua terra natal, 
alcançando de maneira expressiva a cidade de Maceió e todo o Estado de Alagoas. 

Nenoí Pinto Araújo nasceu em 17 de setembro de 1946, na cidade de Santana do Ipanema, em 
Alagoas. Filho mais novo entre os oito filhos de Ursulino Pinto Araújo e Josefa Francisca de 
Araújo, iniciou seus estudos no ensino fundamental no Colégio Cenecista Santana. 
Posteriormente, transferiu-se para o Colégio Marista de Maceió, onde concluiu o ensino médio. 
Em 1966, ingressou no curso de Engenharia da Universidade Federal de Alagoas (UFAL). 

Formado em Engenharia Civil em 1971, o santanense Nenoí Pinto iniciou sua trajetória 
profissional em uma empresa de consultoria em obras, participando da pavimentação de diversas 
rodovias no Estado de Alagoas. Nesse período, manteve seus primeiros contatos com o saudoso 
deputado José Bandeira. 

Em 1979, o então governador Guilherme Palmeira convidou José Bandeira para assumir a 
Secretaria de Viação e Obras Públicas e Nenoí Pinto para ocupar a chefia de gabinete da mesma 
secretaria. Posteriormente, atuou como Gerente de Obras e também como funcionário da 
Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL). 

Em 1982, atendendo ao convite das lideranças políticas de sua terra natal, candidatou-se ao cargo 
de deputado estadual, em reconhecimento ao trabalho desenvolvido à frente da secretaria, 
beneficiando não apenas o Sertão, mas todo o Estado. Nesse mesmo ano, foi eleito deputado 
estadual, obtendo 9.278 votos. Sua atuação na Assembleia Legislativa, na Casa de Tavares Bastos, 
destacou-se até ser convidado pelo então governador Divaldo Suruagy para assumir a Secretaria 
de Transportes. 

Em 1986, foi reeleito deputado estadual com 8.868 votos, exercendo mais um mandato de quatro 
anos. Eleito pela terceira vez em 1991, voltou a assumir a Secretaria de Transportes, a convite do 
então governador Geraldo Bulhões. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 
Em 1992, foi eleito prefeito de Santana do Ipanema, onde realizou diversas obras que 
beneficiaram toda a região. Após o término do mandato, exerceu o cargo de secretário do Trabalho 
e Assistência Social no governo de Manoel Gomes de Barros, entre os anos de 1997 e 1999. 

Entre 2000 e 2002, foi presidente da Companhia Energética de Alagoas (CEAL). Em 2002, 
assumiu a chefia do Departamento de Engenharia do Tribunal de Justiça de Alagoas. 

Atualmente, Nenoí Pinto Araújo exerce a função de Superintendente de Políticas de Saneamento 
da Secretaria de Infraestrutura de Alagoas (SEINFRA-AL). 

Em reconhecimento aos relevantes serviços prestados a Maceió e ao Estado de Alagoas, teve seu 
nome homenageado na Escola Estadual Deputado Nenoí Pinto, localizada no bairro Clima Bom, 
em Maceió. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 04 de março de 2026. 

 

 
                               

 

                                            Vereador Autor 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03030030 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 10/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR NENOÍ PINTO ARAÚJO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de março de 2026 às 10h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03030030 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 10/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR NENOÍ PINTO ARAÚJO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Thales Diniz objetivando a concessão do Título
Honorífico de Cidadão Honorário ao Sr. Nenoí Pinto Araújo.

O Projeto foi apresentado em 03/03/2026 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE REGIMENTAL
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Todavia, a outorga dessas distinções deve observar critérios normativos e regimentais, especialmente quanto aos
limites quantitativos estabelecidos por Vereador(a) em cada ano e período legislativo, de forma a preservar a
solenidade, a relevância e a seriedade do instituto.

Nesse contexto, o art. 320 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, estabelecido pela Resolução nº
728/2025,  prevê  o  limite  de  6  (seis)  proposições  para  concessão  de  títulos  honoríficos  e  honrarias  por  Autor  ou
Coautor em cada Sessão Legislativa, ressalvadas aquelas decorrentes de iniciativa da Mesa Diretora, como aquelas
alusivas a datas e eventos especiais. Confira-se:

 

“Art. 320. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador apenas poderá figurar como Autor ou Coautor de, no máximo, 6
(seis) proposições para concessão de títulos honoríficos e honrarias.

Parágrafo único. As honrarias concedidas por iniciativa da Mesa Diretora não serão contabilizadas no limite previsto
no caput deste artigo.”
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Inicialmente, cumpre destacar que, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta
registro de homenagem anterior ao Sr. Nenoí Pinto Araújo com a outorga do título, não havendo óbice quanto a
esse aspecto.

Quanto à conformidade aos limites regimentais, não foram encontrados Decretos Legislativos aprovados ou outros
Projetos em regular tramitação, de autoria do Vereador Thales Diniz, cujo objeto é a concessão de honraria ou título
honorífico nesta Sessão Legislativa.

Desse modo,  verifica-se que o(a)  Vereador(a)  não excedeu os limites regimentais  para concessão de títulos e/ou
honrarias previstos na Resolução nº 728/2025, estando o presente Projeto de Decreto Legislativo apto a seguir a
tramitação legislativa regular.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa opina pela regular tramitação legislativa do presente Projeto de
Decreto Legislativo, nos termos das normas regimentais aplicáveis.

É o parecer.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 10h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03030030 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 10/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR NENOÍ PINTO ARAÚJO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 10h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03030030 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 10/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR NENOÍ PINTO ARAÚJO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de março de 2026 às 11h01.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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